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A segurança social na Nova Zelândia

MJITO debatida é a questão relativa às possi
bilidades de realizar o plano de segurança 

que idealizou Sir William Beveridge. Os seus 
adeptos e inimigos, entretanto, esquecem sempre 
de referir-se, em seus argumentos “pró” e “contra”, 
à experiência feita na Nova Zelândia, onde existe, 
realizado desde alguns anos, um amplo sistema de 
segurança social (1 )  .

Com efeito, êsse domínio do Império Britânico 
merece o seu apelido de laboratório de experiên
cias quanto à legislação social. Assim, entrou em 
vigor naquele país em 1938 uma lei, que, em 
grande parte, antecipou o plano Beveridge. Ba
seia-se a  lei em aprêço, conforme a declaração do 
então primeiro ministro, no princípio de seguro 
obrigatório dos cidadãos contra as conseqüências 
funestas de determinados acontecimentos da vida 
humana, aos quais ninguém pode escapar. Inclui 
entretanto a lei também os vários riscos profissio
nais, como sejam desemprego, invalidez, etc. Visa 
garantir a cada um q mínimo necessário, a fim de 
poder atender às exigências da vida. Realmente, 
não foi introduzida em nenhum outro país uma lei 
de tal alcance, que reconhece a tarefa da socie
dade, encarada no seu todo, de assumir a responsa
bilidade direta no que diz respeito ao bem-estar 
econômico de seus membros. Opõe-se assim uma 
organização coletiva de segurança aos riscos ine
rentes à luta da competição particular.

O ALCANCE DA LEI

Vários são os riscos cobertos pela lei de segu
rança social na Nova Zelândia : concede amparo 
na hipótese de incapacidade de trabalho, de doen-

(1 )  A resp e ita  do conceito “segurança social” , veja 
a publicação da p a lestra  irrad iad a  pela  CBC, na R ev is ta  
cio Serv iço  Público, dezem bro de 1943, p .  5 2 ;  alí, define 
S ir  W illiam  B everidge “segurança social”  como ai pro teção 
organizada pelo E stad o  contra os riscos aos quais estão 
expostos os cidadãos, m esm o quando  a condição econôm ica 
da sociedade, como um  todo, é sã e p ró sp e ra .
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ças profissionais, de desemprêgo, de invalidez e de 
velhice, e determina subsídios em prol das viúvas 
e dos órfãos; encontram-se também disposições 
sôbre os abonos familiares e sôbre um amplo ser
viço médico e sanitário.

Serviço médico e sanitário. —  Fica estabelecido 
o princípio de que todo o serviço médico é gratuito, 
como também a hospitalização nos hospitais pú
blicos, os remédios, aparelhos e acessórios prescri
tos. O doente pode .escolher dentre os médicos 
gerais ou especialistas o seu médico e vice-versa. 
O médico tem direito a uma majoração dos| hono
rários normais (7s 6d) tratendo-se de visita no
turna ou muito distante. Em vez de receber o pa
gamento por visita, o médico pode combinar com 
o cliente uma importância global de 15 shillings 
por ano, paga pelos fundos públicos, o que obriga 
o médico a um tratamento gratuito dessa pessoa 
durante um ano inteiro.

Para a hospitalização em hospitais particulares 
aprovados, restitui-se ao particular a impQrtância 
que deveria ser paga como diária pelos fundos 
públicos a um hospital público. A mulher que vai 
dar à luz pode fazê-lo numa maternidade ou em 
casa. Nada paga na maternidade durante 14 d ias; 
ficando em sua casa, tem direito, durante o mes
mo lapso de tempo, aos serviços gratuitos duma 
enfermeira ou parteira escolhida livremente, além 
do serviço pré e post-natal gratuito prestado por 
um m édico. Apenas certos serviços especiais, como 
raios X  e massagens, devem ser pagos em parte 
pela pessoa que os aproveita. Não se restituem 
aos particulares as despesas com os dentistas. Mas 
é gratuito o tratamento das crianças nas clínicas 
dentárias escolares.

Indenização por doença. —  Os maiores de 16 
anos incapacitados de trabalhar em virtude de 
doença ou acidente, atestada a incapacidade por 
um médico e provada a perda dum salário ou de
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outra renda, são indenizados à razão da indeniza
ção concedida aos desempregados, isto é, atual
mente, 20 s por semana para adultos, 10 s 6 d 
para menores. Em geral, paga-se a indenização 
apenas do 8.° dia da incapacidade em diante; de 
outro lado, não há limite estabelecido para o lapso 
de tempo durante o qual o beneficiado faz jus a 
tal indenização, se os pressupostos mencionados exi
gidos pela lei continuarem. As indenizações po
dem, porém, ser reduzidas quando o beneficiado 
dispõe de outras rendas.

Indenização por desemprêgo. —  O que acaba
mos de dizer a respeito da indenizaçã por doença 
refere-se igualmente ao caso de desemprêgo : os 
pressupostos quanto à idade, aos 7 dias de espera 
antes de adquirir o direito à indenização, à impor
tância e duração ilimitada da mesma, e à possibi
lidade de sua redução na hipótese de outras ren
das. Exige-se do desempregado vontade de traba
lhar e capacidade física para isso, o que deve ser 
provado. O início do pagamento da indenização 
por desemprêgo pode ser adiado até o máximo de 
quatro semanas pelas autoridades, quando o inte
ressado abandonou voluntariamente o emprêgo, ou 
foi demitido em virtude de falta grave de sua 
parte, ou recusou aceitar uma colocação apropria
da. Os operários que, devido a particularidade de 
sua profissão, podem sempre trabalhar apenas em 
determinadas estações do ano, não têm direito à 
indenização nas outras estações, se os salários ob
tidos são suficientes para a manutenção do desem
pregado e das pessoas que dêle dependem eco
nomicamente. As prestações, na hipótese de de
semprêgo, podem também ser reduzidas a crité
rio da Comissão de Segurança Social, tratando-se 
dum beneficiário que disponha de recursos pró
prios, pois apenas os necessitados têm direito a 
tais prestações integrais.

Indenização por invalidez. —  Pode ser exigida 
por todos maiores de 16 anos permanentemente 
incapazes de se sustentar por seu próprio trabalho 
em virtude de cegueira completa ou de outro de
feito físico não provocado propositalmente; exige- 
se, além disso, que a invalidez tenha sido adqui
rida na própria Nova Zelândia.

Indenização por velhice■ —  Trata-se da reali
zação mais progressista da lei de segurança social 
de 1938, modificada, quanto às prestações, em 
1942. Fica estabelecido o direito de tôdas as pes

soas maiores de 65 anos a uma pensão. Quem 
dispõe duma renda anual superior a 52 £  recebe 
uma pensão reduzida, acontecendo o mesmo quan
do marido e mulher têm ambos direito à esta pen
são. A importância da prestação está aumentando 
todos os anos de 2 £  10 s desde a sua introdução, 
isto é, em 1940. Além da indenização geral por 
velhice, há um tipo especial destinado à gente ne
cessitada de 60 até 65 anos de idade. Aos bene
ficiados pela indenização por velhice concede-se 
também um abono para suas crianças.

Abonos familiares. —  O seu pagamento não se 
limita aos contemplados pela indenização por ve
lhice. Cada mãe tem direito ao abono familiar 
para suas crianças até 16 anos de idade, a menos 
que não ultrapasse a renda semanal da família 
5 V2 £ . .  Desviando o abono familiar de sua fina
lidade, isto é, a educação dos menores,' o pagamento 
do mesmo é suspenso pela autoridade com petente. 
Órfãos recebem um abono maior do que os meno
res que têm pais.

Indenização de emergência. —  Patenteia um 
espírito muito social do legislador a introdução do 
direito a uma indenização em prol das pessoas 
sem meios de subsistência por estarem incapacita
das, por qualquer motivo, de trabalhar.

A BASE FINANCEIRA DO SISTEMA DE SEGURANÇA 
SOCIAL

Os fundos necessários para atender às despesas 
com as prestações previstas pela lei de segurança 
social neozelandesa provêm de duas fontes, se
gundo essa lei : a contribuição destinada à segu
rança social e as subvenções do Estado.

A contribuição de segurança social é dup la: 
consiste numa taxa de inscrição, que deve ser paga 
pelos homens maiores de 20 anos, todos os três 
meses; para as mulheres e para os menores de 16 
até 20 anos de idade, uma vez por ano. Além dessa 
taxa, a lei estabeleceu uma sobretaxa sôbre o salá
rio e sôbre as outras rendas, à razão de um shilling 
para cada esterlina de renda, o que eqüivale a um 
imposto especial sôbre a renda de 5 % ; deduz-se 
na fôlha dos pagamentos, enquanto os não-assala- 
riados pagam-no em cada trimestre, à medida de 
sua declaração da renda relativa ao ano anterior. 
Apenas as prestações concedidas enti virtude da 
lei de segurança social e o sôldo dos militares fi
cam isentos dêsse imposto especial. A subvenção
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do Estado deve cobrir pelo menos a deficií even
tual do exercício.

A ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA 
SOCIAL

Quanto à administração, os assuntos sanitários 
cabem ao Ministério da Saúde Pública. As outras 
prestações estabelecidas pela lei são da compe
tência do Ministério da Segurança Social, o qual 
fiscaliza também a Comissão de Segurança Social, 
composta de três membros e encarregada de so
lucionar os casos individuais.

As contribuições de segurança social são cobra
das pelo Comissário dos Impostos, porém escritu
radas numa conta especial da Caixa da Segurança 
Social, que recebe também as subvenções do go- 
vêrno.

A SEGURANÇA SOCIAL NEOZELANDESA NO EXERCÍCIO 
DO ANO DE 1941-42

São realmente notáveis os resultados do exer
cício de 1941-42. Eis a relação das receitas e 
despesas:

R eceita s :

Saldo do exercício a n te r io r .............................  £  1 ,867.440
Taxas de  in sc rição .......... £  605 .222
Sobretaxa s /sa lá rio s  e

o u tras rendas ............... £  10,432.314
M ultas, juros de m ora,

e tc ......................................  £  5 0 .1 4 6  £  11,087.682

Subvenções do E s ta d o ....................................  £  3 ,6 0 0 .0 0 0

£  16,555.122

D espesas :

Indenizações em  dinheiro  
pagas conform e a lei
de 1938 ................. .. £

C usto  do serviço m é
dico e san itá rio  (h o 
norários dos m édicos 
e p a r te ir a s ; despe
sas com  a h o sp ita li
zação e  com  as fa r
m ácias) ........................  £

D espesas com  a ad m i
n istração  ......................  £

Saldo p ara  o novo exercíc io ......................  £  3 ,023 .835

■ £  16,555.122

As indenizações em dinheiro pagas aos bene
ficiários de tôdas as categorias, importam, como se 
depreende do quadro acima, em 79 % do total das 
despesas, enquanto que mais de 18 % das mesmas

se destinaram ao custeio do serviço médico e sa
nitário. A administração exigiu apenas 2,9%  do 
total das despesas. Essa percentagem é tão baixa 
que se deve supor que a Caixa da Segurança So
cial não tenha sido debitada pelo govêrno por tô
das as despesas administrativas referentes ao sis
tema de segurança social. Mesmo os Institutos eu
ropeus de segurança social, com a mais perfeita 
organização, gastavam para sua administração sem
pre um múltiplo da percentagem neozelandesa em
pregada para o mesmo fim . E’ uma pena que os 
elementos disponíveis não permitam esclarecer 
essa questão muito interessante.

Quanto às receitas provenientes dos contribuin
tes, o seu total importa em 11,087.682 £., o que 
corresponde a 82 % das despesas totais. Aprovei
tando o saldo do exercício anterior, teria sido pos
sível atender a 95 3 /4  % de tôdas as despesas do 
exercício corrente sem lançar mão da subvenção 
do Estado. Devido a esta, houve, no fim< do exer
cício, o elevado saldo de mais de 3 milhões de £ ..

Sem dúvida os resultados muito favoráveis do 
exercício analisado não permitem conclusões de
finitivas a respeito do futuro, e ainda menos quan
to ao êxito dumü imitação do exemplo neozelan
dês por outros países, pois os pressupostos de or
dem econômica e social variam sempre exigindo 
investigações minuciosas em cada um dos países.

Afim de provar mais claramente a nossa asser
ção inicial de que o sistema de segurança social na 
Nova Zelândia antecipa em grande parte a rea
lização do plano Beveridge, juntamos a êste des- 
pretencioso trabalho um quadro comparativo ( 2 ) .

Há porém uma diferença entre os dois siste
mas sob o ponto de vista teórico de sua classifi
cação ; enquanto a Nova Zelândia aproxima-se 
mais do sistema de assistência social, o plano Be
veridge mantém mais acentuadamente o princípio 
de seguro social, exigindo para a maioria das pres
tações o pressuposto de determinado número de 
contribuições.

(2 )  B aseiam -se os dados no “B o letin  P rov isional” 
n.° 4, do C om itê In teram ericano  de Seguridad Social, p u 
blicado pelo B ureau  In te rn a tio n a l du  T rav a il, M on tréal 
(C an ad á ) em  1943. —  U m  resum o porm enorizado do re 
latório  de  S ir  W illiam  B everidge sôbre a segurança social 
e os serviços conexos foi publicado na “ R evue In te rn a tio 
nale du T ra v a il” , M ontréal, jane iro  de 1943, p . 5 1 /6 7 .

10,701.237

3 9 4 .5 8 8

3 9 4 .4 6 2  £  13 ,531.287
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P R E S T A Ç Õ E S  D O  S IS T E M A

N a N ova  Zelândia

A ) Serviço médico, hosp italar, farm acêutico  g ratu ito , de
duração i lim ita d a .

B ) P restações em  d inheiro  aos

1) doentes : ilim itad am en te  desde o 8.° d ia : 20 s por 
sem ana (tra tan d o -se  de  ad u lto s)

2) desem pregados : como B / l
3 ) inválidos e velhos (6 0  anos) : 32 s 6d po r se

m ana
4 )  velhos (65  anos) : 17, 1 0£ . po r ano (1 9 4 3 ) , au 

m entando  anualm en te  após 1943 de 2, 10 £  a té  
84, 10 £

5) prestações em  casos de  em ergência quando  não se 
pode conceder B / l ,  B /2 , B /3  ou B /4

B /a )  P restações em  dinheiro  em  pro l da fam ília  :

1) esposas dependentes quando não recebem  B /3  : 
15 s 6d ; 10 s 6d com pletando  B / l ,  B /2  ou B /3  
dosi m aridos

2) viuvas corn filhos : 30 s por se m a n a ; sem  filhos 
e m aior de 50 anos : 25 s po r sem ana

3 ) p a ra  filhos a té  16 anos : 7 s 6d po r sem ana quando 
os pais recebem  nenhum a prestação

4 ) p ara  filhos a té  16 anos com pletando  B / l ,  B /2 , 
B /3  e B /a /2  : 10 s 6d por sem ana

5 ) órfãos a té  16 anos : 1 5 /9  po r sem ana

C ) Pressupostos p /  concessão das prestações : .

não existirem  recursos p róprios financeiros do in te 
ressado nos casos B / l ,  B /2 ,  B /3 ,  aliás redução 
das prestações

renda própria  in ferio r a 20 s p o r sem ana no caso de 
B /3  '

idem , in ferio r a  30 s e 20 s re sp . sem anais re sp . no 
caso B /a /2

idem  in ferio r a 105 s sem anais no  caso B /a /3
nenhum a restrição  para  B / a / 5 .

D E  SE G U R A N Ç A  SO C IA L

P revistas na  Inglaterra pelo  plano B everidge

A ) O E stad o  paga m ais ou m enos 3 /4  do custo das p re s
tações m édicas e hosp ita la res .

B ) Prestações em  d inheiro  aos

1) doentes : ilim itad am en te  desde o 4.° d ia  : 24 s por 
sem ana (tra tan d o -se  de adu ltos)

2 ) desem p reg ad o s: como B / l
3 ) inválidos : como B / l

4 ) velhos (hom ens de 65, m ulheres de  60 anos) 14 s 
por sem ana a té  16 s (conform e o n .° das con
tribu ições)

5 ) d u ran te  o tre in am en to  : como B / l ,  porém  só d u 
ra n te  26 sem anas

6) às m ães : 36 s po r sem ana d u ran te  13 sem anas
7) inválidos em  v irtu d e  de  acid en te  ou doença p ro 

fissional 2 /3  do salário  perd ido  su b stitu indo  B /3  
desde a 14.a sem ana

B /a )  P restações em  d inheiro  em  prol da  fam ília  :

1) Sup lem en to  para  cada adu lto  d ep en d en te  nos casos 
de  B / l ,  B /2 , B /3  e B /5  : 16 s por sem ana

2) Suplem ento  p a ra  m u lh er d ep en d en te  nos casos de  
receber) o m arido  B /4  : 11 s p o r sem ana  a té  16 s 
(conform e o n.° das con tribu ições)

3 ) viuva m enor de  60 anos sem an a lm en te  36 s d u 
ran te  13 se m a n a s ; com  filhos dep en d en tes dela 
24 s, desde a  14.a sem ana

4 )  p a ra  o 2.° filho  e  cada seguin te  : 8 s p o r sem ana 
(a té  16 anos de id ad e)

B /b )  Indenizações globais p /d esp esas  com  :

1) a  m udança causada por desem prêgo ou tre in a 
m ento

2 ) casam ento  (a té  10 £ )
3 ) m ate rn id ad e  (4  £  )
4 )  gastos funerários (a té  20 £ )
5 ) m o rte  causada po r acid en te  ou  doença profissional

C ) Pressupostos p /  concessão das p restações :

26 contribuições para  B /2  e B /3
48 contribuições p a ra  B /5 ,  B /6 ,  B / a / 3  e p /  B / b / l ,  

B /b /2 ,  B / b /3  e B / b /4
nenhum a contribu ição  p a ra  B /7 ,  B / a / 4  e B / b /5 .


